
  

EDITAL Nº 466/2023

 

PROCESSO Nº 23106.074499/2023-11

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA N. 466, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

 

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA torna pública a re�ficação do Edital de Abertura de Seleção Simplificada nº 433/2023, datado de
14/09/2023, publicado no DOU nº 179, página 77, seção 3, do dia 19 de setembro de 2023 e no site do Decanato de Gestão de Pessoas – UnB, conforme
descrito abaixo:

 

ONDE SE LÊ: 

"[...]

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 A inscrição será realizada pelo(a) candidato(a) interessado(a), exclusivamente, através do módulo SIGRH (h�ps://sig.unb.br/sigrh/public), no período de
20 de setembro de 2023 a 03 de outubro de 2023.

[...]

 

3. DAS PROVAS E DO EDITAL DE CRONOGRAMA

3.1 A avaliação será cons�tuída por prova de Prova de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório, e por Prova Didá�ca, de caráter eliminatório e
classificatório.

[...]

4. DA PROVA DE TÍTULOS

4.1 A Prova de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório, será pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), exigindo-se nota mínima de 5,0 pontos. No cálculo
da Nota Final, a Prova de Títulos terá peso 1.

4.2 Os �tulos deverão ser entregues conforme Edital de Cronograma, acompanhados do Quadro de Atribuição de Pontos para a Prova de Títulos (Anexo
III). O quadro deverá conter a quan�dade de �tulos entregues, estar devidamente assinado e com a pontuação prévia calculada pelo candidato.

4.2.1 O candidato que encaminhar os �tulos em desacordo com o item 4.2 deste Edital de Abertura ou fora do prazo estabelecido em Edital de
Cronograma será eliminado do certame.

4.2.2 Não serão aceitos documentos intempes�vos.

4.3 É responsabilidade do candidato indicar, no �tulo, de forma clara e precisa, o item do Quadro de Atribuição de Pontos para a Prova de Títulos para o
qual o �tulo está sendo apresentado. Cada �tulo será considerado uma única vez e deve ser assinado pelo candidato.

4.4 Eventuais perdas de pontos por indicação equivocada serão de responsabilidade do candidato.

4.5 Não será objeto de recurso, nem de solicitação de revisão, a perda de pontos pela indicação equivocada de �tulos para a Prova de Títulos.

4.6 A Comissão Examinadora não reclassificará a indicação feita pelo candidato para a pontuação dos �tulos.

4.7 Somente serão aceitos os �tulos expedidos até a data da entrega.

4.8 É facultada a entrega de cópias dos �tulos declarados sem auten�cação em cartório ou sem a apresentação de original para auten�cação, desde que o
candidato assine e apresente a Declaração de Cópia Autên�ca (Anexo II).

4.8.1 A qualquer tempo, poderão ser solicitados os �tulos originais do candidato.

4.9 Não serão considerados para a Prova de Títulos os �tulos de pós-graduação que forem requisito básico exigido para o exercício do cargo.

 

5. DA PROVA DIDÁTICA

5.1 A prova didá�ca será realizada sobre os itens dispostos no Quadro dos Objetos de Avaliação (Anexo I).

5.2 A ordem de apresentação e o objeto da Prova Didá�ca serão definidos mediante sorteio, que será realizado conforme Edital de Cronograma.

5.2.1 O sorteio do objeto de avaliação ocorrerá com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data de realização da Prova Didá�ca.

5.2.2 O tempo decorrido entre o sorteio do objeto de avaliação e o horário definido para realização dessa prova deverá ser igual para todos os
candidatos.

5.3 Para a apresentação da Prova Didá�ca, o candidato deverá entregar à comissão examinadora, no seu respec�vo horário, três cópias do respec�vo plano
de aula.

5.4 A Prova Didá�ca terá duração máxima de 50 minutos, sendo o tempo máximo de 30 minutos des�nados à apresentação por parte do candidato e o
tempo mínimo de 15 minutos des�nados à arguição do candidato pela Comissão Examinadora. A soma dos tempos não poderá ultrapassar o tempo de
duração máxima da Prova Didá�ca.

5.5 Nos casos de fuga ao tema, o candidato receberá nota 0.00 (zero) na Prova Didá�ca.

5.6 A Prova Didá�ca classificatória, será pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), exigindo-se nota mínima de 5 pontos. No cálculo da Nota Final, a Prova Didá�ca
terá peso 1.

http://concursos.unb.br/index.php/portal-docentes/selecao-simplificada
https://sig.unb.br/sigrh/public


5.7 Na Prova Didá�ca, cada membro da Comissão Examinadora avaliará e pontuará o candidato em conformidade com os critérios a seguir:

a) plano de aula que evidencie planejamento adequado para a aula, com pontuação igual a 1;

b) coerência entre o plano de aula e a abordagem pedagógica apresentada no desenvolvimento da aula, com pontuação igual a 2;

c) domínio do objeto de avaliação sorteado, contextualização, atualização, análise crí�ca e capacidade de organizar ideias a respeito do objeto de
avaliação sorteado, em nível avançado, com pontuação igual a 2;

d) postura, comunicabilidade, mo�vação e cria�vidade com pontuação igual a 2;

e) capacidade de planejar e explorar o tempo da prova, distribuindo o tempo u�lizado de forma equilibrada entre os vários tópicos constantes do plano
de aula, com pontuação igual a 1;

f) capacidade de responder adequadamente aos ques�onamentos da banca, com pontuação igual a 2.

[...]

6. DA NOTA FINAL DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA

6.1 A Nota Final da Seleção Simplificada (NF) será determinada pela soma da média ponderada das notas finais ob�das nas provas de caráter eliminatório,
considerando seus respec�vos pesos, conforme a fórmula indicada a seguir:

NF = (NPT+NPD)/2
Em que:
- NF: Nota final
- NPD: Nota da prova didática
- NPO: Nota da prova oral
- NPP: Nota da prova prática
- NPT: Nota da prova de títulos
- NPE: Nota da prova escrita
*N= Soma dos pesos de provas de caráter eliminatório.

[...]

 

ANEXO I
QUADRO DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO

 

Ordem Itens dos objetos de avaliação

1 Inovação em Biotecnologia

2 Competências Empreendedoras em Biotecnologia

3 Propriedade Intelectual com ativo em empreendimentos em Biotecnologia

4 Cenários de Inovação e Empreendedorismo em Biotecnologia

5 Parceria público-privada para inovação em Biotecnologia

[...]"

 

LEIA-SE:

"[...]

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 A inscrição será realizada pelo(a) candidato(a) interessado(a), exclusivamente, através do módulo SIGRH (h�ps://sig.unb.br/sigrh/public), no período de
19 de outubro de 2023 a 01 de novembro de 2023.

[...]

3. DAS PROVAS E DO EDITAL DE CRONOGRAMA

3.1 A avaliação será cons�tuída por prova de Prova de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório.

[...]

4. DA PROVA DE TÍTULOS

4.1 A Prova de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório, será pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), exigindo-se nota mínima de 5,0 pontos. No cálculo
da Nota Final, a Prova de Títulos terá peso 1.

4.2 Os �tulos deverão ser entregues conforme Edital de Cronograma, acompanhados do Quadro de Atribuição de Pontos para a Prova de Títulos (Anexo
III). O quadro deverá conter a quan�dade de �tulos entregues, estar devidamente assinado e com a pontuação prévia calculada pelo candidato.

4.2.1 O candidato que encaminhar os �tulos em desacordo com o item 4.2 deste Edital de Abertura ou fora do prazo estabelecido em Edital de
Cronograma será eliminado do certame.

4.2.2 Não serão aceitos documentos intempes�vos.

4.3 É responsabilidade do candidato indicar, no �tulo, de forma clara e precisa, o item do Quadro de Atribuição de Pontos para a Prova de Títulos para o
qual o �tulo está sendo apresentado. Cada �tulo será considerado uma única vez e deve ser assinado pelo candidato.

4.4 Eventuais perdas de pontos por indicação equivocada serão de responsabilidade do candidato.

4.5 Não será objeto de recurso, nem de solicitação de revisão, a perda de pontos pela indicação equivocada de �tulos para a Prova de Títulos.

4.6 A Comissão Examinadora não reclassificará a indicação feita pelo candidato para a pontuação dos �tulos.

https://sig.unb.br/sigrh/public


4.7 Somente serão aceitos os �tulos expedidos até a data da entrega.

4.8 É facultada a entrega de cópias dos �tulos declarados sem auten�cação em cartório ou sem a apresentação de original para auten�cação, desde que o
candidato assine e apresente a Declaração de Cópia Autên�ca (Anexo II).

4.8.1 A qualquer tempo, poderão ser solicitados os �tulos originais do candidato.

4.9 Não serão considerados para a Prova de Títulos os �tulos de pós-graduação que forem requisito básico exigido para o exercício do cargo.

 

[...]

 

 

6. DA NOTA FINAL DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA

6.1 A Nota Final da Seleção Simplificada (NF) será determinada pela soma da média ponderada das notas finais ob�das nas provas de caráter eliminatório,
considerando seus respec�vos pesos, conforme a fórmula indicada a seguir:

NF = NPT
Em que:
- NF: Nota final
- NPT: Nota da Prova de Títulos
 

[...]
 
 

 
 

ANEXO I
QUADRO DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO

 

Ordem Itens dos objetos de avaliação

1 ----------------------------------------------

2 ----------------------------------------------

3 ----------------------------------------------

4 ----------------------------------------------

5 ----------------------------------------------

[...]"

 

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no referido edital.

 

Maria do Socorro Mendes Gomes
Decana de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Mendes Gomes, Decana de Gestão de Pessoas, em 18/10/2023, às 16:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10437662 e o código CRC EEE5794D.

Referência: Processo nº 23106.074499/2023-11 SEI nº 10437662


